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2.4 – Poderão ser ofertados além de recursos financeiros, 
serviços/equipamentos necessários para a realização dos even-
tos, tais como, entre outros:

• Alimentação / Bebidas / Buffet / Catering / Kit Lanches
• Cenografia / Decoração
• Sistemas de Áudio / Vídeo / Iluminação
• Entretenimento / DJ’s com equipamentos
• Receptivo / Transfer
• Camisetas / Customização
• Materiais de comunicação e sinalização
• Infraestrutura: Pisos / Coberturas / Divisórias / Tendas
• Mobiliário
• Materiais de pintura e acabamento
• Geradores, mão de obra e insumos
• Segurança e Vigilância
• Transporte
• Recepcionistas / Guias Intérpretes / Áudio Descrição
• Arquibancadas / Praticáveis
• Brindes
2.5 – Poderão ser selecionados mais de um parceiro/

patrocinador, desde que não seja verificada qualquer incom-
patibilidade na atuação concomitante na realização do evento;

2.6 – Será (ao) selecionado(s) parceiro(s) cuja(s) proposta(s) 
tenha(m) comprovação de lastro financeiro e tenha(m) sido 
aprovada(s) pela Comissão Especial de Avaliação, constituída 
para analisar as propostas de parceria.

2.7 – O(s) parceiro(s) selecionado(s) ao final do procedi-
mento previsto no presente Edital celebrará(ão) termo de parce-
ria, ou patrocínio, com a SPTURIS, que discriminará os encargos 
e as contrapartidas devidas, além dos direitos e obrigações 
do(s) parceiro(s), em conformidade com a(s) proposta(s) final(is) 
apresentada(s) e validada(s).

2.8 - A competência pela definição das diretrizes e orien-
tações ao(s) parceiro(s) selecionado(s) por meio do presente 
Chamamento Público será da Comissão Especial de Avaliação, 
constituída pela SPTuris para analisar as propostas de parceria

2.9 - Dentre as possibilidades de contrapartida disponíveis, 
destacamos:

• Inserção de logomarcas nas dependências dos camarotes, 
convites, credenciais, camisetas, pórtico de entrada, banheiros e 
veículos de translados;

• Inserção de comerciais de 30’’ em monitores de TV no 
espaço nos intervalos dos desfiles;

• Convites para o camarote;
• Exclusividade de produtos / marcas no camarote;
• Delimitação de espaço reservado para convidados;
• Ativações e ações de promoção.
III – DO PROCEDIMENTO
3.1 – As propostas de parceria deverão ser entregues 

pessoalmente até as 18h00 (dezoito horas) do dia 09/01/2018 
na Sede Administrativa da São Paulo Turismo S/A, em envelope 
devidamente lacrado e dirigido a “Diretoria de Turismo - Comis-
são Especial de Avaliação do Carnaval 2018” (Avenida Olavo 
Fontoura, 1.209 – Parque Anhembi – São Paulo – SP).

3.2 – O prazo para entrega da proposta poderá ser prorro-
gado, a critério da São Paulo Turismo, que poderá, após a data 
acima, continuar recebendo propostas, mas dará prioridade às 
entregues até o dia 09/01/2018.

3.3 – As propostas serão analisadas em função da melhor 
oferta, levando em conta ainda os seguintes critérios:

a) critérios eliminatórios:
• Exeqüibilidade técnica e pertinência legal;
• Aceitabilidade das contrapartidas pretendidas;
b) critério classificatório
• Valor agregado da proposta, o que consiste na conjunção 

entre o valor do patrocínio ou dos bens e serviços oferecidos, 
tal como expostos no orçamento detalhado, e a possibilidade 
de compatibilização da proposta apresentada com a de outros 
proponentes;

c) critério de desempate:
• Qualidade técnica da proposta;
• Menor impacto da inserção ou divulgação do nome do 

parceiro em relação às normas que disciplinam o uso de bens 
públicos e a proteção à paisagem urbana;

3.4 - Os recursos obtidos pela SPTuris a título de patrocínio 
serão revertidos, a seu único e exclusivo critério, para a produ-
ção do evento, mediante o fornecimento de bens e serviços.

3.5 - Caso sejam apresentadas propostas que, por suas 
características, sejam consideradas incompatíveis entre si, a 
Comissão Especial de Avaliação do Carnaval 2018 poderá optar 
por aquelas que melhor atendam às necessidades do evento, de 
acordo com os critérios já mencionados, podendo, não obstante, 
convocar reunião com a presença dos respectivos proponentes 
para tentar compor e aproveitar, da melhor forma possível, as 
diversas propostas, promovendo-se, de comum acordo, as alte-
rações e ajustes necessários à sua coexistência.

3.5.1 – Mantida a situação, na hipótese de a Comissão 
considerar que as propostas são equivalentes e caso não haja 
possibilidade de compatibilizá-las, deverá ser realizado sorteio 
para escolha do parceiro.

3.6 - Após a publicação do resultado, a proponente, cuja 
proposta tenha sido aprovada, terá prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para assinar o termo de parceria.

3.7 - O resultado final da avaliação da Comissão Especial 
de Avaliação do Carnaval 2018 será lavrado em Ata, devida-
mente publicada no Diário Oficial do Município de São Paulo 
– D.O.M, oportunidade em que o parceiro selecionado será 
convocado a assinar o Termo de Parceria.

3.8 - A Parceria será formalizada por termo próprio, em 
consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência.

IV – DAS PROPOSTAS
4.1 - As propostas deverão ser apresentadas por escrito, 

impressas em papel timbrado do proponente, sem rasuras ou 
entrelinhas, dentro de envelope lacrado, podendo conter anexos 
em formatos diversos (apresentação em CD, DVD ou pen-drive, 
plantas, etc.) para melhor demonstração.

4.2 - Os interessados deverão entregar, além da proposta 
propriamente dita e seus anexos, os seguintes documentos:

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ),

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado; no caso de sociedade por ações, acom-
panhado de ata arquivada da assembléia da última eleição de 
seus administradores;

c) Comprovante de situação regular perante o Instituto Na-
cional do Seguro Social – INSS, por meio da Certidão Negativa 
de Débito – CND, ou por meio de Certidão Conjunta relativa 
aos tributos federais, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/
RFB nº. 1.751/2014;

d) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Ga-
rantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regula-
ridade do FGTS – CRF), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Comprovante de regularidade perante a Fazenda do Mu-
nicípio de São Paulo (Certidão Negativa de Débitos de Tributos 
Mobiliários). Caso não esteja cadastrada como contribuinte no 
município de São Paulo, a empresa deverá apresentar declara-
ção firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, de 
não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município 
de São Paulo;

f) Declaração de que não tem como sócio(s) e/ou 
administrador(es): (1) membros dos Poderes Executivo e Le-
gislativo do Município de São Paulo funcionário(s) vinculado(s) 
à São Paulo Turismo S/A, bem como seus respectivos cônjuges, 
companheiros, ascendentes ou descendentes;

O avaliador apresenta uma equação geral após equaliza-
ção, onde a variável “o valor da construção” a princípio não 
estava equacionada e tornou-se constante.

Ressalva: Apresentar a memória de cálculo para as infor-
mações descritas.

8. Dos elementos da amostra
Não constam nas fichas dos elementos de pesquisa as 

seguintes informações: data da pesquisa, área útil, e contato 
da oferta (link do site e/ou contato da imobiliária com dados 
do corretor).

Ressalva: A pesquisa não atende a NBR 14653-1: Procedi-
mentos Gerais, item 7.4.2.

9. Quantidade de elementos de pesquisa insuficientes (fls. 
10 à 19)

Para atingir minimamente o Grau de Fundamentação I 
da Tabela 1 do item 9.2.1 da NBR 14653-2 deve-se atender o 
seguinte:

- Item 2 da Tabela 1 - Quantidade mínima de dados de 
mercado efetivamente utilizados 3(k+1), onde k é o número de 
variáveis independentes, ou seja:

K = 4 (de acordo com o apresentado no laudo á fls. 6)
3(4+1)=15
Ressalva: I) A pesquisa de mercado apresentada contém 

somente 10 elementos, ou seja, o laudo preliminarmente já não 
possui Fundamentação de acordo com as Normas de Avaliações 
para imóveis urbanos vigentes. Fato este, que inviabiliza a acei-
tação do trabalho para o objetivo a que se destina. Apresentar 
a tabela de grau de fundamentação e precisão preenchidas.

II) o mapa de localização dos elementos de pesquisa está 
ilegível.

10. Conciliação de resultados
Ressalva: Tendo o avaliador utilizado a metodologia de 

conciliação de resultados prevista em norma, explicar de manei-
ra sucinta a mesma em conjunto com os resultados obtidos já 
apresentados no laudo de avaliação.

Relatório estatístico do modelo de regressão linear
Para este assunto apresentar no anexo em forma de tabela 

resumo as seguintes informações:
• Variáveis e dados do modelo;
• Estatísticas do modelo, contendo coeficiente de correla-

ção e determinação, Fisher – Snedecor, significância do modelo 
(%);

• Outliers do modelo de regressão: quantidade e % de 
outliers;

• Análise de variância: explicada, não explicada;
• Equação de regressão;
• Função estimada (moda): valor unitário = xxxxxxx;
• Função estimada (mediana): valor unitário = xxxxxx;
• Função estimada (média): valor unitário = xxxxxx;
• Testes de hipóteses;
• Correlações;
• Gráfico de aderência;
• Gráfico de resíduos.

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 REGULAMENTO Nº 001/2015 - PALC Nº 2015/0402 
- CREDENCIAMENTO DE EMPRESA OU CONSÓRCIO DE 
EMPRESAS PARA INTEGRAR A REDE COMPLEMENTAR 
DE VENDA E CARREGAMENTO DE CRÉDITOS ELETRÔ-
NICOS E/OU DE COTAS DE VIAGENS TEMPORAIS DO 
BILHETE ÚNICO AO PÚBLICO USUÁRIO DOS SERVIÇOS 
DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS NA CIDADE DE SÃO PAULO.

AVISO DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCU-
MENTOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações - CPL da São Paulo 
Transporte S.A. decide INABILITAR a empresa Nauticomar 
Hotelaria, Serviços e Tecnologia Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n° 37.172.095/0001-30, por descumprimento do item 2.1 do 
regulamento.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresenta-
ção de eventuais recursos, nos termos do referido Regulamento 
de Credenciamento, que vencerá às 17h do dia 08/01/2018.

São Paulo, 28 de dezembro de 2017.
Vera Lucia C. Caprioli Gutierrez
Respondendo pela Presidência da Comissão Permanente 

de Licitações

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - CARNA-
VAL 2018

PA 134/17
A São Paulo Turismo S/A, doravante denominada SPTURIS 

comunica a todos os interessados que receberá propostas 
de parceria com a iniciativa privada, visando ao patrocínio, 
promoção, exploração comercial, organização e montagem 
do Camarote da Prefeitura Municipal de São Paulo, doravante 
denominada ESPAÇO DA CIDADE, durante a realização do CAR-
NAVAL DAS ESCOLAS DE SAMBA DA CIDADE DE SÃO PAULO 
que será realizado no Polo Cultural Grande Otelo – Sambódro-
mo do Anhembi.

I - PREÂMBULO
1.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº. 46.356/05, a 

atuação do Poder Público no que se refere aos Festejos de 
Carnaval na Cidade de São Paulo se dá, com exclusividade, por 
meio da SPTURIS.

1.2 - A SPTURIS tem interesse na presente parceria, já que 
tem como objetos sociais, descritos nas alíneas “c”, “e” e “f”, 
do artigo 4º, de seu Estatuto Social: c) o fornecimento e ou co-
mercialização de infraestrutura, contratações artísticas, serviços, 
materiais relacionados à produção e realização de eventos em 
geral, organizados ou não pela sociedade; (...) e) A exploração 
comercial direta, ou por meio de terceiros, referente à publici-
dade, merchandising, mídia e telecomunicações de quaisquer 
espécies; f) A formulação e execução de política, a promoção 
e a exploração do turismo e atividades afins no Município de 
São Paulo.

II - DO OBJETIVO
2.1 - O presente Comunicado tem por objetivo selecionar 

parceiro(s) apto(s) conceder patrocínio e/ou fornecer apoio para 
a montagem e operação do Espaço da Cidade, que se trata de 
um camarote localizado no setor I do Polo Cultural e Esportivo 
Grande Otelo (Sambódromo do Anhembi).

2.2 - O evento ocorrerá nos dias 09, 10, 11,12 e 16 de 
fevereiro. O Espaço da Cidade comportará um público total de 
até 3.000 (três mil) pessoas por dia.

2.3 - A parceria dar-se-á mediante o oferecimento de 
recursos financeiros e/ou bens e serviços, desde que economi-
camente mensuráveis, destinados a viabilizar a realização dos 
eventos, devendo as propostas conter plano de trabalho, orça-
mento detalhado dos custos envolvidos, com as contrapartidas 
pretendidas.

2.3.1 – Caso seja de seu interesse, o proponente deve 
estabelecer na proposta cláusulas restritivas quanto à exclusi-
vidade na exploração de serviços e à limitação de atuação da 
concorrência;

lecidas neste chamamento. No entanto, transcorrido o prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias da perda do direito, a empresa 
PLANINVESTI ADMISNISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. poderá 
participar novamente do processo.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresen-
tação de defesa, estando, desde já, os autos do processo em 
epígrafe com vista franqueada aos interessados, nos termos 
do Capítulo V, item 5.2 e 5.4 do edital de Chamamento Público 
nº 002/16.

São Paulo, 28 de dezembro de 2017
Diretor Administrativo e Financeiro.

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– PRODAM-SP S/A

CNPJ/MF nº 43.076.702/0001-61
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÀRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Srs. Acionistas da EMPRESA DE TEC-

NOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO – PRODAM-SP S/A, para a Assembleia Geral 
Extraordinária que se realizará no próximo dia 11 de janeiro de 
2018, às 10:00 horas, para dar prosseguimento aos trabalhos 
da Assembleia suspensos em 22 de dezembro de 2017, em 
sua sede social, situada nesta Capital, na Avenida Francisco 
Matarazzo, nº 1.500, no Condomínio Edifício “New York e Los 
Angeles”, torre “Los Angeles”, 16º andar, Bairro Água Branca, 
para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

1) Aprovação do Estatuto Social da PRODAM-SP S/A Con-
solidado, em conformidade com a Lei. 6.404/76 e Lei 13.303/16.

2) Outros assuntos de interesse da Empresa.
São Paulo, 28 de dezembro de 2017.
Marcoantonio Marques de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMUNIQUE-SE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2017-0.056.901-1
INTERESSADO: FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

SHOPPING LIGHT (ATUAL DENOMINAÇÃO DE FUNDO DE IN-
VESTIMENTO IMOB. GAZIT PROPERTIES)

ASSUNTO: OPERAÇÃO URBANA CENTRO
FICAM OS INTERESSADOS CONVOCADOS A REAPRESEN-

TAR, EM 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS, CONTADOS DA PUBLICA-
ÇÃO NO DOC, LAUDO DE AVALIAÇÃO DE VALOR DE MERCADO 
DO TERRENO, DE ACORDO COM AS CONSIDERAÇÕES E RES-
SALVAS APRESENTADAS ABAIXO.

CASO HAJA NECESSIDADE DE ATENDIMENTO PESSOAL 
AO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA ELABORAÇÃO DO LAUDO 
DE AVALIAÇÃO, ESTE PODERÁ SER FEITO MEDIANTE AGEN-
DAMENTO, NO CONDOMÍNIO MARTINELLI, 15º ANDAR, SALA 
153-B, SEM PREJUÍZO DO PRAZO ACIMA.

O NÃO ATENDIMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO CAUSA-
RÁ O INDEFERIMENTO DO PEDIDO E IMPLICARÁ NO ENCERRA-
MENTO E ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.

CONSIDERAÇÕES E RESSALVAS
1. Da área do terreno utilizada para fins de avaliação (fls 

2 e 20)
De acordo com a matrícula 79.445 do 5º C.R.I. a área do 

terreno é de 4.547,01 m². Porém, conforme consta no IPTU a 
área é de 4.756,00 m².

Ressalva: a área a ser considerada no laudo de avaliação 
deve ser de 4.547,01 m² por ser a menor área, de acordo com 
as orientações da Gerência de Gestão Operacional.

2. Das características apresentadas das benfeitorias (fl.3)
Ressalva: è importante que seja colocada uma nota expli-

cando que as benfeitorias do terreno foram descritas, mas que 
não serão avaliadas, pois o objetivo do laudo de avaliação é a 
apuração do valor unitário de terreno.

3. Do Zoneamento (fl.4)
O avaliador informou que o zoneamento do imóvel é 

ZCPb-05 (zona central de alta densidade) e seus respectivos 
coeficientes básico, máximo, taxa de ocupação máxima e limite 
de gabarito.

Ressalva: de acordo com o Boletim de Dados Técnicos 
encartado à fls. 81do processo nº 2016-0.184.000-0, levando 
em consideração a Lei de Zoneamento nº 16.402/16, a zona de 
uso para o imóvel avaliando é ZC (zona de centralidade). Desta 
maneira, o avaliador deve apresentar o mapa da ZC, uma breve 
descrição da zona e o quadro do zoneamento onde constem as 
informações referentes aos coeficientes básico e máximo, taxa 
de ocupação e limite de gabarito.

4. Do modelo de regressão linear (fl.6)
De acordo com a hipótese básica do modelo foram apre-

sentadas 4 variáveis: ÁREA, PÓLO VALORIZANTE, PADRÃO E 
CONSERVAÇÃO.

Ressalva: Escrever expressamente, se minha compreensão 
estiver correta, que são 4 variáveis e qual o tipo de cada uma 
delas, or exemplo: Proxy, código alocado, dicotômica, etc.

5. Do conceito de Pólo Valorizante (fl.6)
O avaliador apresenta os pólos valorizantes e seus respec-

tivos pesos, os quais foram utilizados na equação do modelo de 
regressão linear, a saber: I) Pólo da Av. Paulista, representado 
pelos pontos do Metrô Consolação e Metrô Trianon Masp; II) 
Pólo da República, representado pelo Metrô República.

Ressalva: À fls. 22 do laudo o avaliador apresenta uma 
Tabela de Cálculo onde constam 8 colunas, dentre elas:

Faz-se necessária a apresentação de peça gráfica onde 
constem os elementos de pesquisa e as distâncias dos mesmos 
aos seus respectivos Pólos Valorizantes. Em complemento, deve-
-se explicitar o cálculo das distâncias descritas acima.

“Distância Pólo” e “Ln (distância)”.
6. Do custo área construída (fl.7)
O avaliador na preparação dos dados realizou ajustes 

prévios nos atributos dos dados de mercado, conforme preconi-
zado na NBR 14653-2 no item 9.2.1.22. Neste caso, no custo de 
área construída com base na ABNT 12721.

Ressalva: A Analista de Desenvolvimento não compreendeu 
a aplicação da fórmula área construída apresentada na planilha 
de homogeneização (fl. 23), uma vez que no item construção 
não consta as informações de área útil de cada elemento de 
pesquisa. Aparentemente não está coerente e/ou faltam infor-
mações para a melhor compreensão da metodologia adotada.

7. Das tabelas do estado de conservação, estado de conser-
vação x idade e do código do laudo (fls. 8 e 9)

Foram apresentados no laudo tabelas de conservação, esta-
do de conservação x idade e do código do laudo.

Ressalva: I) Explicitar qual a faixa de idade utilizada para 
fundamentar a tabela de depreciação; II) Fundamentar a tabela 
de códigos e apresentar as idades que o avaliador adotou para 
classificar a denominação das letras: “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f”, “g” e “h”.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes do processo, 
especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, a qual 
acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a abertura 
da licitação, na modalidade Concorrência, na forma do artigo 
23, inciso I, alínea “c”, c/c artigo 45, § 1º, III, da Lei 8.666/93, 
cujo objeto é a Elaboração de inspeções especiais, vistorias, 
ensaios e projeto executivo de recuperação estrutural de 18 
obras de arte especiais no Município de São Paulo, com prazo 
de execução de 120 (dias) corridos, cujo orçamento perfaz 
o montante de R$ 3.998.159,85 (três milhões, novecentos e 
noventa e oito mil, cento e cinquenta e noves reais e oitenta 
e cinco centavos), onerando a dotação orçamentária indicada 
pela Assessoria Contábil desta Pasta, conforme informação às 
fls. 75/78. Outrossim, APROVO os preços extracontratuais PET 
01 a 11, relacionados às fls. 11/12, bem como AUTORIZO a não 
inversão de fases, conforme preceitua o inciso I do parágrafo 
único, do Decreto Municipal nº 56.003/15.

 6022.2017/0003472-0
ELETROPAULO – METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A
Contratação de ligação de Energia Nova - UBS São Carlos.
DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 

em especial das manifestações da ATAJ doc. Sei 6136173 e 
SMSO/CONT docs. Sei 6118596 6118573, AUTORIZO a emissão 
de nota de empenho a favor da empresa ELETROPAULO – 
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 61.695.227/0001-93, no valor de R$ 
22.821,80 (vinte e dois mil, oitocentos e vinte e um reais e 
oitenta centavos), onerando a dotação nº 84.10.10.302.3003.3
.101.4.4.90.51.00.00, para atender aos serviços de contratação 
de ligação de energia nova na UBS São Carlos, localizada na 
Rua Aracy Rondon Amarante , 5 - Jaraguá - São Paulo, com fun-
damento no artigo 24, inciso XXII, da Lei nº 8666/93.

 6022.2017/0003473-8
ELETROPAULO – METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A
Contratação de ligação de Energia Nova - UBS Brasilândia.
DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 

em especial das manifestações da ATAJ doc. Sei 6135862 e 
SMSO/CONT doc. Sei 6119017 e da reserva de recursos doc. 
Sei 6119003, AUTORIZO a emissão de nota de empenho a 
favor da empresa ELETROPAULO – METROPOLITANA ELETRI-
CIDADE DE SÃO PAULO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
61.695.227/0001-93, no valor de R$ 1.722,57 (hum mil, sete-
centos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos), oneran-
do a dotação nº 84.10.10.302.3003.3.101.4.4.90.51.00.00, para 
atender aos serviços de contratação de ligação de energia nova 
na UBS Brasilândia, localizada à Av. César Augusto Romaro, 200 
- Vila Monte Santo- São Paulo, com fundamento no artigo 24, 
inciso XXII, da Lei nº 8666/93.

 2017-0.184.757-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Abertura de Licitação - Modalidade Concorrência
Projeto de recuperação ambiental e preservação da bacia 

hidrográfica em área de manancial, utilizada para abastecimen-
to público na Região Metropolitana de São Paulo.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes do proces-
so, especialmente da manifestação da ATAJ às fls. 73/76, que 
acolho e adoto como razão de decidir, AUTORIZO a abertura da 
licitação, na modalidade Concorrência, na forma do artigo 23, 
inciso I, alínea “c”, da Lei 8.666/93, cujo objeto é a elaboração 
de Projeto de recuperação ambiental e preservação da bacia 
hidrográfica em área de manancial, utilizada para abastecimen-
to público na Região Metropolitana de São Paulo, com prazo 
de execução de 18 (dezoito) meses, cujo orçamento perfaz o 
montante de R$ 791.020,25 (setecentos e noventa e um mil, 
vinte reais e vinte e cinco centavos), onerando as dotações 
orçamentárias indicadas pela Assessoria Contábil desta Pasta, 
conforme informação às fls. 72. Outrossim, AUTORIZO a não 
inversão de fases, conforme preceitua o inciso I do parágrafo 
único, do Decreto Municipal nº 56.003/15.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 1695/16
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no Parecer AJU nº 509/17, constante à 
folha 233, e com fundamento no artigo 57, II, da Lei Federal 
8.666/93, combinado com os artigos 46 e 49 do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03, AUTORIZO o Aditamento nº 103/17 do 
Termo de Credenciamento nº 25/16, celebrado com a empresa 
ON TECNOLOGIA DE MOBILIDADE URBANA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 26.054.490/0001-00, referente ao 
credenciamento de empresas para a distribuição do CARTÃO 
AZUL DIGITAL - CAD do sistema de estacionamento nas vias, 
logradouros e áreas públicas do município de São Paulo utili-
zando tecnologia digital denominada estacionamento rotativo 
digital - ERD.

I - Por força do Aditamento a prorrogação será cele-
brada por 12 (doze) meses, no período compreendido entre 
22/12/2017 a 22/12/2018.

II - A empresa credenciada deverá providenciar as adequa-
ções necessárias à identificação do Sistema de Estacionamento 
Rotativo, no prazo de 30 dias a partir da assinatura deste 
Aditamento (Termo de Credenciamento), de acordo com o Ma-
nual - Zona Azul Digital / Logomarca e Aplicações (em anexo), 
elaborado pela CET.

III - Todo e qualquer material publicitário referente a 
divulgação do Sistema de Estacionamento Rotativo e comer-
cialização do CAD deverá ser encaminhado previamente para 
análise e aprovação da CET, que se dará no prazo de até 15 
(quinze) dias.

IV - Publique-se.
São Paulo, 28 de dezembro de 2017
Diretor Administrativo e Financeiro.

 EXPEDIENTE Nº 1777/17
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/16 PARA CREDEN-

CIAMENTO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM REALIZAR 
A DISTRIBUIÇÃO DE CARTÃO AZUL DIGITAL - CAD AOS 
USUÁRIOS DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
NAS VIAS, LOGRADOUROS E ÀREAS PÚBLICAS DO MUNI-
CÍPIO DE SÃO PAULO, UTILIZANDO TECNOLOGIA DIGITAL 
EM PDV. 

REFERÊNCIA: APLICAÇÃO DE PENALIDADE À EMPRESA 
PLANINVESTI - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DESPACHO
NOTIFICAÇÃO DE INTENÇÃO DE APLICAÇÃO DE PE-

NALIDADES
Vimos pela presente comunicar à V. Sas. que, com base 

na orientação do parecer jurídico 521/17 (fls.226/227), restou 
configurado o descumprimento do subitem 7.1 do edital de 
Chamamento Público nº 002/16, razão pela qual, será aplicada 
a penalidade consignada Capítulo VII, no item 7.2 do referido 
edital, que importa na perda do direito ao credenciamento, 
pelo descumprimento ou inobservância das exigências estabe-
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